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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE

AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2025
(Do Sr. ROBERTO MONTEIRO PAI )

Requer  a  realização  de
audiência  pública  na  CSPCCO
para discutir o papel da Guarda
Portuária,  frente  ao  PL  nº
733/2025 e à PEC da Segurança
Pública.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa

Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  a  realização  de

audiência  pública  nesta  comissão  permanente  para  discutir  “ o

papel  da Guarda Portuária,  frente ao PL nº 733/2025 e à  PEC

da Segurança Pública”.  Além de outros temas, primeiro trata de

aspectos  relacionados  à  Segurança  Pública  Portuária  e  a

segunda  cuida-se  de  alteração  constitucional  de  capítulo  que

trata da Segurança Pública. 

Nesse  sentido,  indico  como  Convidados  para  a

Audiência Pública em pauta, os seguintes profissionais:

1. Representante  da Associação Nacional  da  Guarda Portuária  do

Brasil (ANGPB);
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2. Representante  da  Coordenadoria  Nacional  do  Trabalho

Portuário e Aquaviário – CONATPA;

3. Representante do Ministério de Portos e Aeroportos (MPor);

4. Representante  do  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública

(MJSP);

5. Representante da Federação Nacional dos Portuários (FNP);

6. Dr.  Ronaldo  Curado  Fleury  –  Advogado  Especialista  em Direito

do Trabalho Portuário;

7. Representante  da  Associação  Brasileira  dos  Usuários  dos

Portos, de Transportes e da Logística (LOGÍSTICA BRASIL);

8. Representante  da  Federação  Nacional  dos  Policiais  Penais

Federais (FENAPPF).

JUSTIFICAÇÃO

A  Segurança  Pública  Portuária  é  um  dos  pilares  da

defesa  nacional  e  da  proteção  dos  nossos  portos,  áreas

notoriamente conhecidas como entrepostos de diversos tipos de

crimes.

Esta  Audiência  Pública  pode  contribuir  de  forma

significativa  para  as  discussões  sobre  o  Projeto  de  Lei  nº

733/2025  e  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  que

trata  da  Segurança  Pública,  aprimorando  as  práticas  de

segurança nos  portos  brasileiros.  Tais  propostas  tramitam nesta

Casa  e  são  vistas  pela  sociedade  como  fundamentais,  uma  vez

que a população clama por mais segurança pública.
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Os convidados para esta audiência estão aptos a oferecer

valiosas  contribuições  para  o  fortalecimento  do  sistema  de

segurança pública portuária e para a apresentação de propostas

que  visem  à  proteção  e  ao  desenvolvimento  dos  portos

nacionais.

Cabe destacar que a  Guarda Portuária  integra o Sistema

Único  de  Segurança Pública  (SUSP),  conforme dispõe o art.  9º,

inciso  XVI,  da  Lei  nº  13.675/2018.  Como integrante  operacional

do  SUSP,  atua,  nos  limites  de  sua  competência,  de  forma

cooperativa,  sistêmica  e  harmônica  com  os  demais  órgãos  de

segurança pública, participando de operações com planejamento

e  execução  integrados,  além  de  promover  o  intercâmbio  de

conhecimentos  técnicos  e  científicos  voltados  à  prevenção e  ao

controle qualificado de infrações penais.

Ressalte-se  que  o  SUSP  não  representa  apenas  uma

legislação ordinária sobre segurança pública, mas regulamenta o

§ 7º do art.  144 da Constituição Federal,  que trata da segurança

pública nacional.  Sendo assim,  entendemos que tais  discussões

devem  ser  objeto  de  atenção  desta  importante  Comissão  de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado.

Nestes termos, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para

a aprovação deste Requerimento.

 Sala da Comissão, em 13 de junho de 2025.

Deputado Roberto Monteiro Pai (PL/RJ) 
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